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E fic ando por esta forma resolvida a duvida suscitada na jú mencionada represen

tação da Junta da reparti ção do sal das marinhas do Sado, O,'della a Mesma Augusta
Senhora. reI. Secretario à'Estado dos Negl>C;<Y' ,J" Faeemla, que sejam cumpridas sem
perda de tempo as determinações do Governo a este respeito, 0 .1 iutelligencia de que
de contrario ficam respoasaveis lodos c cadn um dos memh ros zia Jua tu ,l,d as conse
queucias de qualquer natureza q"e se ~q;..irem da falta do cxacío e prompto cumpri
mento das ordens de Sua llhgestode,

Paço, em 17 de ~l.io ,J" 1852. = A Il U4l iú JIa";r.; li" Fostes Pereira de Jlel/o.
Par. " Ju nla da reparli , "o do sal nas marinhas do 5;1(!".

No Diario do {_'m'enw de t !J ele JI"io" N:" 1 j 7.

--
Direcçiio Geral das .·I/{tl1lde!J'''' e CUlIlriIJII;ç,;es illdiret'las.

SE~110 Presente " Sua ~I ; ' ;;"sl..lc a I\ ,\I ~ IJ.l u nc' p " ' r i ll1 '~ lI lu cm '!"" Goullurd
pccli:l pelas fazües a llegadas, se cstcbelecesse um direito modi co ao uitrato ou azotate
de sodn, que (~ omiss» lia Pauta Gerul da !" Alfandc;.;as: c Aucndeudo a ~l CS íl1 ;1 Au
g-lIsla Senhora a que da imporiilr. il o d ~ rcferids suhstancia resultarão \'anlngcn5 para as
fu hricas nacionacs, a algumas das {J1 1<16 eU:t serve de materia prima: n a por bem,
Couformund o-S c co m o Parecer d o Conselheiro Il irectur {iefill tI,l:' Alrallllcgas c Con
tribui ções indirectas, cmittido de accôrdo com u da Commissão per.nnucntc tias Pautas,
dado cm Consulta de 2 2 de Abril proxilDo passado, c Usando da iltllhoris;J çilo conce
dida ao Governo pelo artigo 22.0 dos prcliminarcs da dita Pauta, Ord enar (lue o men
cionado producto, no seu estado naturnl ou em bruto, quando oriundo (las possessões,
deverá ficar sujeilo 3 0 direito de cnlr,ada de vinte réis por arru ba , 01i de quarento r éis ..
sendo uu outros puizes ; bem Como no dire itu de saída de um real lambem por arroba
cm ambas as hypothcscs j ;C (JlJC assim seja opporLullarnculc inserid« na c1115SC f.'í·.n da
cilada Pauta. O '1ue se cornmunica LIa Conselheiro Directo!' ,da AlfililJc,ga Grande de
Lisboa para seu conhecimento , c mais cITeitos ucce-sn rios.

Paço, Cm 18 de ~Iai o de I 8,'} 2. = J i/loni" J!aria de f Olll(!S Pereira de MeUu.
Para o Conselheiro Dire ctor da .~I filll dega Gr;wJe dc Li,",,". ( 1)

Na Diar;u do ,GOl'crIlU de 2G cie '.lIaio, X : 123.

lU INI S T E DU O D OS X EG 3 {JIl.OS no 11iB~EXG.

1.a D irecção. = 1." lll'lwr lif fio.

CO~ST.\. Nno a Sua l\lagcsladc a H.4..L'i lJ.\ pelo ll clatorio, que dirigiu li este i\li
nisíer io o Doutor Vicente Ferrcr Xcto Paira, Lente cathedratico da faculdade de di
reitu na Universidade de Coimbre, depois da visita 'lue acaba de [azer aos cstaheleci
rncnlos scicntiflcos de Cilll iz, Sevi lha c ~Lld rid, a grall1 lc IIl ilit! :l llc 'Iu e rcsultu da com
muuicaçüo, entre a Universidade de Coimbra, e a de ?;ladrid, de lodos .os regula
mentes, Il l'ogrammas, c livros destinad os fi instrucção poJ.hl ic'l ; Manda Sua .Magcslade
que o Prelado da Univcrsidnde de Coimbra rcmetta fi Sccrctari» d'Est.1 UO (los . TC_

goeias du Reino um exemplar dos Estatu tos anligHS c modernos (b Universidodc, c
dos regulamentos c programmas de todos os ramos de iu"tnJ C' ~Jn pública, uma L.1 bclla
de lodos os livros nacionaes e estra ngeiros. adoptados pa:a compendios nos mesmos di
versos ramos de instruc çã o, c lima rcla ~~ão de todos ( IS compcudios, commee tarios, ou
cursos naciouaes, e uestiuados lJ ílra facilitar o esLudo, lI caool o n mesmo Prelado il.utho
risada a fazer as dcspews ncccss.il rias, c dc\"cnJo todos os UlI lJ!)$ conlinua r-~c a rem e sSIl

das obras, que suceessi\'O menllJ se forem publ;r;lJIdo.
Paco. em 19 de ~Ia io de 1852. = Rodri!}o da FUI/seca j[a.qalhães.

No Dia,.;o da Goremo de :lO dc ,Ma;o, N.' 118.

(.1 ) Na mesmadatasc fel cO DlIDunic<trão.<ics larc s ol u (~ão ii Comm i ss~ o permanente das Pautas.
. . 22

judite.nozes
Highlight


